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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 002/2021
Inclui o parágrafo 6º, e alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, e parágrafo 7º, todos ao artigo 47, da Lei Complementar n.º 003/2011 de 21.12.2011, que dispõe sobre o Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo no Município de Terra Boa, e dá outras providências. 

 
Artigo 1º - O artigo 47, da Lei Complementar n.º 003/2011, de 21 de Dezembro de 2011, passa a contar com o parágrafo 6º, com a seguinte redação: 

Artigo 47 – (...)

§6º – Será permitido a instalação na ZCS (Zona de Comércio e Serviço) na ZUM-1 (Zona de Uso Misto-1) e ZUM-2 (Zona de Uso Misto-2), as atividades industriais Tipo 5 abaixo discriminadas: 

a) Fabricação de Produtos Alimentícios;

b) Fabricação de Artigos de Plástico e Borracha;

c) Fabricação de Móveis;

d) Desdobramento de Madeira, e

e) Fabricação de Máquinas e Equipamentos.

§7º - São condições para permissão da instalação das atividades descritas nas alíneas “a” a “e” do parágrafo 6º, a exigência de projeto de prevenção e combate a incêndio aprovado em Corpo de Bombeiros para permissão dessas atividades, não sendo aceito memorial simplificado; a atividade de desdobramento de madeira somente será permitida de forma exclusiva para utilização na fabricação de bens e produtos, e finalmente, o alvará poderá de ser cassado nos termos do parágrafo 2º do artigo 12 da presente Lei. 
 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrárias.

 


Terra Boa – Paraná, 21 de Junho de 2021.


EDMILSON PEDRO DE MOURA
Prefeito do Município 
MENSAGEM

Terra Boa – Paraná, 21 de Junho de 2021.

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES.

 



Estamos remetendo a esta Colenda Casa Legislativa o Projeto de Lei Complementar n.º 002/2021, que inclui o parágrafo 6º, e alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, e parágrafo 7º, todos ao artigo 47, da Lei Complementar n.º 003/2011 de 21.12.2011, que dispõe sobre o Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo no Município de Terra Boa.

 



Com efeito, o presente Projeto de Lei visa permitir a instalação na ZCS (Zona de Comércio e Serviço) na ZUM-1 (Zona de Uso Misto-1) e ZUM-2 (Zona de Uso Misto-2), as atividades industriais Tipo 5, consistentes em Fabricação de Produtos Alimentícios, Fabricação de Artigos de Plástico e Borracha, Fabricação de Móveis, Desdobramento de Madeira, e Fabricação de Máquinas e Equipamentos, desde que cumpridas as condições previstas no parágrafo 7º, visando fomentar a atividade econômica no Município de Terra Boa.

 



Insta observar, que a proposta de alteração foi devidamente submetida ao crivo e aprovada por unanimidade de votos dos membros do Conselho de Desenvolvimento Municipal (CDM), em sessão realizada no dia 21/05/2021, vide Ata (doc. anexo), estando assim de acordo com o previsto no artigo 89 e parágrafo único da Lei Complementar n.º 001/2011 que institui o Plano Diretor.

 

 

Deste modo, esperando a aprovação do projeto pela unanimidade dos Ilustres Vereadores que compõem essa Egrégia Casa Legislativa, aproveitamos a oportunidade para reiterar a todos os nossos protestos de elevado apreço.

                         

 Atenciosamente,

      
               EDMILSON PEDRO DE MOURA
 

                                                            


   Prefeito do Município
